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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

 
                   OFÍCIO Nº 16/2025/CC/PR

Brasília, na data da assinatura digital.      

 

A Sua Excelência o Senhor
Senador Rogério Carvalho
Primeiro Secretário
Senado Federal Bloco 2 – 2º Pavimento
70165-900 Brasília/DF

 

 

Assunto: Sanção presidencial.

 
 
 

Senhor Primeiro Secretário,

 

Encaminho Mensagem com a qual o Senhor Presidente da República restitui
autógrafo do texto aprovado do Projeto de Lei nº 480, de 2020, que “Institui a Campanha
Setembro da Paz”, convertido na Lei nº 15.093, de 7 de janeiro de 2025.

 

Atenciosamente,

 
 

RUI COSTA
Ministro de Estado

Documento assinado eletronicamente por Rui Costa dos Santos, Ministro de Estado da Casa Civil da
Presidência da República, em 08/01/2025, às 17:58, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 6348070 e o código
CRC 66F09AF2 no site:
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 00025.002843/2024-48 SEI nº 6348070
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LEI Nº 15.093, DE 7 DE JANEIRO DE 2025 

 

Institui a Campanha Setembro da Paz. 

 

O   P R E S I D E N T E   D A   R E P Ú B L I C A 
 Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte  
Lei: 

 

Art. 1º Esta Lei institui a Campanha Setembro da Paz, a ser realizada, anualmente, em todo 
o território nacional, durante todo o mês de setembro, com o objetivo de promover ações direcionadas 
à conscientização e à sensibilização da sociedade quanto à promoção da paz, ao combate à violência e à 
defesa da vida. 

Art. 2º Para a consecução dos objetivos da Campanha de que trata esta Lei, serão 
promovidas ações abrangendo, entre outras, as seguintes iniciativas: 

I - palestras, seminários, debates e eventos congêneres; 

II - divulgação de avanços, de conquistas e de boas práticas relacionadas à promoção da 
paz, ao combate à violência e à defesa da vida; 

III - identificação de desafios para a promoção da paz, o combate à violência e a defesa da 
vida; 

IV - difusão de orientações direcionadas à promoção da paz, ao combate à violência, em 
todas as suas modalidades, e à defesa da vida, em todos os segmentos da sociedade. 

Parágrafo único. O encerramento da Campanha dar-se-á no último domingo do mês de 
setembro, com a Caminhada Anual pela Paz. 

Art. 3º A Campanha instituída por esta Lei passa a integrar o calendário oficial de eventos 
em âmbito nacional, tendo como símbolo um laço na cor branca, facultada a sua utilização para 
decoração de espaços públicos de todas as esferas de Poder, inclusive iluminação, sobretudo daqueles 
frequentados por grande fluxo de pessoas. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 1º 
de janeiro do exercício subsequente àquele em que for publicada. 

 

Brasília, 7 de janeiro de 2025; 204º da Independência e 137º da República. 


